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DECRETON 067/2021-Gab. Pref. 

DECRETA PONTO FACULTATVO NO DA 

06 DE SETEMBRO DE 2021 (SEGUNDA

FEIRA)E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

o PREFEITo MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA, ESTADO DO PIAUi, co uso das aibuigões c 
Ihe confere o art. 73, XXV, com base no Art. 12, II, c da Lei Orgánica do Municipio de Marcolandia- Pizi 

e demais legislações pertinentes, 

DECRETA: 

Art. 1- Fica decretado PONTO FACULTATIVO Bos diversos órg�cs da aiministrag�o pöbica 
Direta e Indireta deste municipio de Marcol�nia, Estado do Piaui, 06 sctembro de 2021 (segunda feira). 

Parágrafo único - o presente Decreto de ponto facultativo se derá em rz~o do incentivo ao 
isolamento social, intensificando assim como uma ação voltada a reduç�o do cotágio emamutenção dà vica 

Art. 2 Ficam mantidas todas as medidas de Saüde Püblica implenentadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde voltadas ao enfrentamento da pandemia da COVD-19 (novo corcnsv irus). cabendo ans 
dirigentes dos órgãos e entidades responsiveis, a preservação e o funcionamerto dos serviços considerados 
essenciais. 

Art. 3- Revogadas as disposições em conträrio, o presente decreto entre em vigor na 
zta de sua 

publicação. 

DE CIENCLA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marcoländia, Estado do Piaui, acs tës dias de setembro de dois mle 
vinte e um. (03:09/2021) 
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